
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA MS Q73/91 

Sm 1© de Mai© de 1,991.

BEMEDICTO DOS SAMT03 METTG, PREFEITO 

MIMIGIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DS SAO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

Slo CONFERIDAS POR LEI:

RESOL¥E

Artig© 16g- CoBceder 20 (Tinte) dias 
de férias relativas ao períod© de 03 de Maio de 1.990 à ©2 de 

Mai© de 1*991» ©to seguinte servidor no período abaixo:

ANTOMIO PEREIRA DUTRA 

Be 11 de Junho à 30 de Junho de 1*991.

Artigo 2S:~ Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, "

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUTEIRA
10 DE, MIO DE 1

ÍITT©
Prefeito icipal

Publiháda e B
de Administração

Secretario Administrativo


